
   
  

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 617/2020 

 
Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 
E SAÚDE - INTS, Organização Social detentora do Contrato de Gestão nº 054/2020 
celebrado com o Município de Mogi das Cruzes (UPA Oropó), inscrita no CNPJ sob o n° 
11.344.038/0001-06, com endereço na Av. Professor Magalhaes Neto, n.º 1856, Sala 806, 
Edif. TK Tower, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.810-012, neste ato representada por seu 
Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e 
portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a lado ODASHIMA & FILHO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 03.289.297/0001-45, 
com sede Rua Basílio, Batalha nº 158, Vila Vitória, Mogi das Cruzes-SP, CEP 08.730-090, 
representada, neste ato, por seu administrador, o Sr. Clovis Keiti Odashima, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da carteira nacional de Identidade sob o nº 21275860 
expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 174.724.218-71, adiante denominada 
CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e 
contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, 
que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
DO CONTRATO ORIGINAL 
 
As partes celebraram em 12 de agosto de 2020, o Contrato de Prestação de Serviços nº 
617/2020, tem como objeto a prestação de serviço de Desinsetização (exceto cupins 
insetos voadores) e Desratização, nas seguintes áreas: Recepção, consultórios, 
administração, copa, salas de apoio, sanitários, UTI, salas de inalação, RX, DML, 
estacionamento, conforto médico, lixeiras, ralos internos, caixa de passagens e áreas 
verdes externas, e a Limpeza e Desinfecção de 01 (um) Reservatório d’água de 60.000 
litros, em atendimento a UPA Oropó, localizada em Mogi das Cruzes/SP, conforme 
especificação da Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 
 
Resolvem as partes, neste ato, prorrogar o prazo de vigência, iniciando em 12 de agosto 
de 2022, sendo integralmente condicionado à vigência do Contrato de Gestão nº 
054/2020, firmado entre o CONTRATANTE e o Município de Mogi das Cruzes/SP, 
devendo, nessa hipótese, durar somente enquanto este último viger. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO ORIGINAL 
 
Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular não 
mencionadas no Termo Aditivo. 
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 
 
Mogi das Cruzes/SP, 12 de agosto de 2022. 
 

 
____________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 
 
    
____________________________________________________________________ 
ODASHIMA & FILHO LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
__________________________                  ____________________________ 
NOME               NOME 
CPF                CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Irineu Ricardo Nunes Martins Santos
CPF: 396.113.558-40
Data: 02/08/2022 09:57:08 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 02/08/2022 10:33:39 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Sabrina Benetti
CPF: 314.200.358-43
Data: 03/08/2022 09:13:58 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Clóvis Keiti Odashima
CPF: 174.724.218-71
Data: 02/08/2022 15:49:27 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: L5W5V-RGHTZ-2GQ8X-S5CL5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Irineu Ricardo Nunes Martins Santos (CPF 396.113.558-40) em 02/08/2022

09:57 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.50.190.184
Lat: -23,573435 Long: -46,216019

Precisão: 26 (metros)

Autenticação irineu.santos.upa@ints.org.br

Email verificado

1hQ1yLVTZBguI8/YOWIZzGTvAOUXQAHE+RUBuu1EFaM=
SHA-256

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 02/08/2022 10:33 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.39.7.228 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

gbwWhsxjhvljQ90TN0/av38s289OotcCwFr/RQB39hs=
SHA-256



Clóvis Keiti Odashima (CPF 174.724.218-71) em 02/08/2022 15:49 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.111.22.113 Não disponível

Autenticação ckodashima@gmail.com

Email verificado

ZhU0Qyu+EXn8JhEqT9GShyVm+PE1hsL8Pb6otYINaMw=
SHA-256

Sabrina Benetti (CPF 314.200.358-43) em 03/08/2022 09:13 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.225.25.1
Lat: -23,573566 Long: -46,215872

Precisão: 20 (metros)

Autenticação sabrina.benetti.upa@ints.org.br

Email verificado

J22Gq4Son7dWft8ZyTQwK9P1qCBrLo2gVJbO7MSb7Uw=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/L5W5V-RGHTZ-2GQ8X-S5CL5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.289.297/0001-45
Razão Social:ODASHIMA & FILHO LTDA. - EPP
Endereço: RUA BASILIO BATALHA 158 / VILA VITORIA / MOGI DAS CRUZES / SP /

08730-090

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022 
 
Certificação Número: 2022071600574386747023

Informação obtida em 26/07/2022 10:44:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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